LEI Nº 08
DE 03 DE FEVEREIRO DE 1964.

Dispõe sobre Isenção de Imposto de Licença

A Câmara Municipal decreta, e, eu Prefeito Municipal, promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º- Ficam isentas dos pagamentos do Imposto de Licença de abertura os estabelecimentos industriais, que vierem a se instalar no Município.

Artigo 2º- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO EM 03 DE FEVEREIRO DE 1964.
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